
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008
Categoria Econômica: Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios de Ponta Grossa e
Região, CNPJ 79.318.887/0001-10, representando os empregadores.

Categoria Profissional: Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Reparação de Veículos e Acessórios
de Ponta Grossa, CNPJ 01.055.661/0001-87, representando os empregados.

01 - PRAZO DE VIGÊNCIA:

A vigência da Convenção Coletiva de Trabalho fica estabelecida no período compreendido entre 01 de Setembro
de 2007 e 31 de Agosto de 2008.

02 - CATEGORIAS ABRANGIDAS:

O presente instrumento normativo abrange as categorias econômica e profissional representadas pelas entidades
convenentes, compreendidas no 190 grupo da CNI e do 10 da CNTM, do Quadro Geral de Enquadramento
Sindical, a que alude o artigo 577 da CLT, em suas respectivas bases territoriais.

03 - BASE TERRITORIAL:

A base territorial de abrangências da presente Convenção será a cidade de Ponta Grossa - PR.

04 - REAJUSTE SALARIAL:

Os salários dos empregados da categoria profissional acordante serão reajustados, a partir de 10 de setembro de
2007, com percentual de 6,00(Seis por cento), a ser aplicado sobre os salários vigentes em 10 de setembro de
2006.

PARÁGRAFO ÚNICO: As diferenças salaríais do mês de setembro/2007, decorrentes do reajuste salarial ou
piso salarial, pactuados nesta convenção, serão pagas até a folha de pagamento do mês de Outubro/2007.

05 - COMPENSAÇÕES:
Serão compensados todos os aumentos e reajustes compulsórios ou espontâneos, concedidos no período de 10 de
Setembro de 2006, até 31 de Agosto de 2007, salvo os decorrentes de término de aprendizagem, implemento de
idade, promoção por antiguidade ou merecimento, mérito, transferência de cargo ou função, equiparação salarial
determinada por sentença transitada em julgado e aumento real.

06 - ADMISSÕES APÓS A DATA BASE:

A correção salarial dos empregados admitidos após a data base obedecerá os seguintes critérios, de acordo com o
limite estabelecido:

a) No salário dos empregados da categoria profissional admitidos em funções com paradigma, será aplicado o
mesmo percentual de correção concedido ao paradigma, até o limite do menor salário da função.
b) A correção salarial dos empregados admitidos após a data base, para as funções sem paradigma, obedecerá a
proporcionalidade de acordo com a data de sua admissão.
c) Ficam excluídas da aplicação do reajuste os empregados admitidos a partir de 01 de setembro de 2007.

07 - PISO SALARIAL:

O valor dos pisos salariais dos empregados da categoria profissional acordante, serão reajustados no item A em
11,89% (Onze e oitenta e nove por cento), e item B em 9,00% (Nove por cento), a ser aplicado sobre os pisos
vigentes em O I de setembro de 2006, da seguinte forma:
a) Relacionados com a atividade fim das das respectivas empresas (serviços indiretos ou funções auxiliares, tais
como: auxiliar administrativo, auxiliar de escritório, auxiliar de serviços gerais, almoxarife, continu%ffice-boy,
peceiro, apontador, atendente de ferramentaria, porteiro, servente e assemelhados), fica assegurado a partir de 10

de Setembro de 2007, piso salarial mínimo de R$ 414,00 (Quatrocentos e quatorze reais) mensais.
b) Aos demais empregados abrangidos por este instrumento fica assegurado a partir de 10 de Setembro de 2007,
piso salarial de R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.
PARÁGRAFO ÚNICO: O piso salarial estabelecido nesta cláusula será corrigido na mesma forma da correção
dos salários, por Lei ou por norma coletiva da categoria.

08 - SALÁRIO DO COMISSIONADO:

Fica assegurado ao empregado que recebe exclusivamente comissão, na hipótese de no ~~crescidas dos
valores dos D.S.Rs, não atingir o valor do piso salarial, uma complementação a~;;;.Vaior'~smo, como
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito de cálculo da média salarial do comissionado para pagamento do 13° salário
e férias, serão utilizados os valores percebidos, a título de comissão, nos últimos 12 (doze) meses.

09 - HORAS EXTRAS:

As primeiras 30 (trinta) horas extras mensais prestadas, serão remuneradas com adicional de 50% (cincoenta por
cento) de acréscimo em relação a hora normal e, as excedentes com adicional de 100% (cem por cento).
PARÁGRAFO ÚNICO: As horas extras prestadas em sábados já compensados, domingos ou feriados, serão
remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal.

10 - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO/V ALE:

As empresas deverão conceder aos seus empregados, adiantamentos de salários nas seguintes condições:
a) O adiantamento será de 40% (quarenta por cento) do salário mensal, desde que o empregado já tenha
trabalhado, na quinzena, o periodo correspondente.
b) O pagamento deverá ser efetuado entre os dias 15 (quinze) e 20 (vinte) de cada mês a critério da empresa.
Sendo, a data para o pagamento coincidente com o dia não trabalhado, o pagamento deverá ser procedido no dia
útil subsequente.
c) O adiantamento somente não será concedido aos empregados que assim se manifestarem expressamente.
d) Deverão ser mantidas as condições atuais mais favoráveis.
e) Em havendo impossibilidade da empresa manter o adiantamento salarial/vale aqui pactuado, deverá a mesma
entrar em contato com o sindicato obreiro afim de que com este pactuar nova modalidade de pagamento.

11- ADIANTAMENTO DE 13°SALÁRIO:

As empresas se obrigam a efetuar o pagamento do décimo terceiro salário, até o dia 30 de Junho de cada ano,
sempre que requerido pelo trabalhador, sendo o percentual de tal adiantamento considerado quitado quando do
pagamento do décimo terceiro a ser pago em dezembro. A presente cláusula não produz qualquer alteração no
adiantamento do décimo terceiro salário a ser pago por ocasião das férias aos empregados que o requerem, sendo
que um adiantamento exclui o outro.

12 - ERRO NA FOLHA DE PAGAMENTO:

a) No caso de ocorrência inequívoca de diferença de salário, em prejuízo do empregado, na folha de pagamento
ou adiantamento, a empresa se obriga a efetuar o pagamento da respectiva diferença no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da constatação da aludida diferença.
b) No caso de ocorrência inequívoca de diferença de salário, em prejuízo do empregador, na folha de pagamento
ou adiantamento, o empregado se obriga a efetuar a devolução da respectiva diferença no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data da constatação da aludida diferença.

13 - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS:

Na hipótese de ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, não serem pagas as verbas decorrentes da rescisão a
partir de dia legalmente exigível, a empresa incorrerá em multa equivalente a O 1 (um) dia de trabalho, como se o
empregado trabalhando estivesse, multa esta que incidirá por dia de atraso e que reverterá em favor do
empregado. O valor desta multa não será computado para efeito de 13° salário, férias e quaisquer outras verbas
rescisórias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em sendo comissionado, a multa será equivalente a 01 (um) dia de salário nominal
base, acrescido de 1/30 (um trinta avos) da média de comissões paga na rescisão, multa esta que incidirá por dia
de atraso e que reverterá em favor do empregado. O valor desta multa não será computado para o efeito de 13°
salário, férias e quaisquer outras verbas rescisórias.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do empregado não comparecer para o recebimento do valor devido, a
empresa comunicará por escrito o Sindicato Obreiro, ficando isenta em consequências das sanções estipuladas
nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de alegação de falta grave, ensejadora de justa causa, incluem-se na
obrigatoriedade estabelecida no "capuf' apenas as verbas tidas como incontroversas.
PARÁGRAFO QUARTO: As multas aqui pactuadas (caput e parágrafo 1°) somente serão aplicadas após um
mês de inadimplência e limitadas até mais 30 (trinta) dias do montante total equivalente a um salário nominal do
empregado, afim de evitar no primeiro mês a sobreposição de penalidades considerada a sanção prevista no
parágrafo 8° do artigo 477 da CLT.
14 - FÉRIAS PROPORCIONAIS:

Os empregados com menos de 12 (doze) meses de contrato de trabalho demissão
espontânea, o pacto laboral, farão jus ao recebimento de férias proporcionais.
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15 - REFEITÓRIO:

As empresas com mais de 30 (trinta) empregados, fornecerão aos mesmos instalações adequadas para que façam
suas refeições, locais estes que deverão estar equipados com mesas, cadeiras, fogão e geladeira e que, inclusive,
não haja contato direto com a área de produção.
PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que optarem pelo fornecimento de vale refeição nos moldes do Programa
de Alimentação do Trabalhador (PAT), ficam desobrigadas do cumprimento fixado no caput desta cláusula.

16 - EMPREGADO COM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR:
Os empregados selecionados para prestarem o serviço militar obrigatório terão estabilidade provisória desde a
convocação até 30 (trinta) dias após a dispensa pelos Órgãos das Forças Armadas. As empresas que desejarem,
poderão reverter esta garantia provisória de emprego, antes da incorporação, pela liberação do FGTS, mais um
salário nominal do empregado a título de indenização, além do aviso prévio. Não se aplica o disposto nesta
clausula aos casos de rescisão contratual por justa causa, término de contrato a prazo determinado ou
experiência e pedido de demissão.

17 - INÍCIO DE FÉRIAS:

O início de férias dos empregados deverá se dar nos dias imediatamente posteriores ao feriado, descanso semanal
remunerado ou dia compensado.
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de férias coletivas, os dias 25 de dezembro e 1° de janeiro, não serão
considerados para efeito de contagem dos dias gozados, não incidindo, portanto, sobre os dias referidos o terço
constitucional de férias.

18 - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS:

a) O empregado que contrair matrimonio terá direito a 03 (três) dias consecutivos de gala, sem prejuízo de
salário, pré avisada a empresa e mediante apresentação de competente certidão de casamento.
b) O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, por 01 (um) dia em caso de
falecimento de sogro ou sogra mediante posterior comprovação.
c) No caso de internação de cônjuge coincidente com a jornada de trabalho, ou de filhos quando houver
impossibilidade do outro cônjuge ou companheiro efetuá-Ia a ausência do empregado naquele dia será
considerada para efeito do descanso semanal remunerado, férias e décimo terceiro salário, apresentada a
posterior comprovação. Nesta hipótese, e não ultrapassando a ausência equivalente a meio período da jornada
diária de trabalho, esta será paga integralmente.
d) No caso de ausência do empregado motivada pela necessidade de obtenção de documentos legais pessoais,
mediante posterior comprovação, a falta não será considerada para efeito de descanso semanal remunerado,
férias e décimo terceiro salário. Não se aplicará este item quando o documento puder ser obtido em dia não útil.
e) Fica assegurado ao empregado a possibilidade de ausentar-se do trabalho, até meio período de sua jornada sem
prejuízo remuneratório de qualquer espécie, para efeito de receber o PIS, sempre que pré-avisada a empresa. Fica
vedada a aplicação deste item quando estabelecer a possibilidade deste recebimento poder ser efetivado em dia
não útil ou na própria empresa.

19 - TESTE ADMISSIONAL:

Fica convencionado entre as partes que realização de testes práticos operacionais não poderá ultrapassar 05
(cinco) dias.
a) Sempre que realizado, o candidato que for submetido aos mesmos, e não for contratado será indenizado na
proporcionalidade da carga horária e/ou dias de duração dos testes, tomando-se como base de cálculo, o menor
piso salarial da categoria aqui avençado para indenização.
b) As empresas que possuírem refeitório próprio fornecerão gratuitamente a alimentação aos candidatos em teste,
desde que estes coincidam com horários de refeição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entre o candidato em período de teste e a empresa, não se estabelecerá nenhum
vínculo empregatício, quando tal período for indenizado, como estipulado na alínea "a". A relação de emprego
somente ocorrerá mediante expressa vontade das partes,.ou·de forma tácita quando o prazo dos testes exceder de
05 (cinco) dias.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O convencionado nesta cláusula não afasta a possibilidade do candidato vir a ser
contratado, ao término do período dos testes, através de contrato de experiência, de acordo com a Lei.

20 - COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO: , ......• " '. ''1.

I - Para as empresas que optarem pelo regime de compensação de jornada de traQ:iIh6, o horán~é:rá o seguinte:
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diárias, de maneira que nesses dias sejam, completadas as horas semanais conveniadas respeitados os intervalos
da Lei.

b) Extinção parcial dos trabalhos aos sábados: as horas correspondentes á redução do trabalho aos sábados,
serão da mesma forma compensadas pela prorrogação da jornada de Segunda a Sexta-feira, observadas as
condições gerais básicas referidas no item anterior.

c) Compete a cada empresa, de comum acordo com seus empregados, e com, a anuência e homologação da
entidade sindical obreira, fixar jornada de trabalho para efeito de compensação, objetivando a extinção total ou
parcial do expediente aos sábados.
II - As empresas poderão estabelecer programas de compensação de dias úteis intercalados com feriados de fim
de semana, de sorte que possam, os empregados ter períodos de descanso mais prolongados, inclusive nos dias de
carnaval. A compensação da Segunda e Terça-feira de carnaval é facultativa, ficando a critério da empresa já
que não são feriados.
IlI- Quando o feriado coincidir com o dia de sábado, a empresa que trabalhar sobre o regime de compensação de
horas de trabalho poderá, alternativamente:
a) reduzir a jornada diária de trabalho subtraindo os minutos relativos à compensação.
b) pagar o excedente como horas extraordinárias,nos termos desta Convenção Coletiva de Trabalho.

21 - DESCANSO INTRA-JORNADA:

Tendo em vista que as empresas podem interessar-se em obter autorização ministerial para a redução de
descanso intra-jornada, nos termos da Lei, fica garantida desde logo a necessidade de homologação da entidade
sindical a fim de que tal redução surta seus efeitos legais.

22 - HORÁRIOS ESPECIAIS DE TRABALHO:

As empresas poderão firmar acordos com seus empregados em sua totalidade ou setores específicos,
relativamente a horários especiais de trabalho, tendo em vista manter o processo de produção, evitando assim a
interrupção do trabalho nas áreas em que por motivo de ordem técnica não seja possível parada das máquinas
e/ou equipamentos.

23 - UNIFORMES I FERRAMENTAS I EPI's:

a) Quando exigidos aos empregados, na prestação dos serviços, uniformes, fardamentas, macacões e outras
peças de vestimenta, as empresas os fornecerão gratuitamente. Os equipamentos individuais de proteção e
segurança, quando necessários, serão sempre fornecidos gratuitamente.
b) Quando do fornecimento do equipamento, as empresas instruirão seus empregados quanto ao uso adequado,
manutenção e cuidados necessários.
c) O empregado se obrigará ao uso devido, a manutenção e limpeza adequada dos equipamentos e uniformes que
receber, e a indenizar a empresa por eÀ1ravio ou dano, desde que comprovado o caráter doloso ou a culpa.
Extinto ou rescindido o contrato de trabalho, deverá o empregado devolver os equipamentos e uniformes.
d) Aos empregados portadores de deficiência visual, será fornecido, gratuitamente, óculos corretivos de
segurança, quando os mesmos forem exigidos para o desempenho de sua função.
e) As empresas fornecerão, sem qualquer onus ao empregado, as ferramentas e instrumentos de precisão
necessários e utilizados no local de trabalho para a prestação de serviços respectivos.
±) As ferramentas ou instrumentos de precisão serão reembolsados pelo empregado, na ocorrência de perda ou
dano causado pelo uso indevido, ressalvado o desgaste normal das ferramentas.
PARÁGRAFO ÚNICO: A indenização a que se refere a alínea "c" assim como o reembolso citados na alínea "r­
desta cláusula, corresponderá a 50% (cincoenta por cento) do valor do custo de reposição do bem.

24 - ATESTADOS MÉDICOS:

As faltas ocorridas por motivo de doença poderão ser justificadas por atestados médicos fornecidos pela
instituição previdênciária ou, qualquer instituição conveniada ou contratada, tanto pela empresa quanto pelo
Sindicato Profissional.

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado será dispensado do trabalho pelo tempo necessário a realização de exames
laboratoriais, quando forem estes solicitados pelo médico da empresa, do Sindicato ou da Previdência Social,
mediante a respectiva comprovação posterior.

25 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

As empresas complementarão o valor do salário liquido no período de afastamento';péii~ ou acidente detrabalho, compreendido entre o 16° (décimo sexto) e o 60° (sexagésimo) dia, e;íf1â1or :~~~te a diferença
entre o efetiv~ent~ ~erce~i~o da Previ~ên~ia_ Socia~ e o. ,s~ário líquido, rf!~eitado sem~rlt.:~ara efeito da
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